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LEI Nº 11.887, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008

Cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB,
dispõe sobre sua estrutura, fontes de
recursos e aplicações e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 3º O FSB será regulamentado por decreto que estabelecerá inclusive:
I - diretrizes de aplicação, fixando critérios e níveis de rentabilidade e de

risco;
II - diretrizes de gestão administrativa, orçamentária e financeira;
III - regras de supervisão prudencial, respeitadas as melhores práticas

internacionais;
IV - condições e requisitos para a integralização de cotas da União no fundo

a que se refere o art. 7º desta Lei; e
V - outros dispositivos visando ao adequado funcionamento do fundo.

Art. 4º Poderão constituir recursos do FSB:
I - recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe forem

consignadas no orçamento anual, inclusive aqueles decorrentes da emissão de títulos da
dívida pública;

II - ações de sociedade de economia mista federal excedentes ao necessário
para manutenção de seu controle pela União ou outros direitos com valor patrimonial; e

III - resultados de aplicações financeiras à sua conta.
§ 1º Os recursos do FSB, enquanto não destinados às finalidades previstas

no art. 1º desta Lei, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional.
§ 2º É vedada a integralização de cotas do fundo a que se refere o art. 7º

desta Lei com recursos decorrentes da emissão de títulos da dívida pública, inclusive
aqueles decorrentes do retorno de suas aplicações financeiras.

Art. 5º Os recursos decorrentes de resgates do FSB atenderão
exclusivamente o objetivo de mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e serão
destinados conforme disposto na lei orçamentária anual.

§ 1º Para a consecução do objetivo que trata o caput deste artigo, o
Conselho Deliberativo do FSB elaborará parecer técnico demonstrando a pertinência do
resgate ante ao cenário macroeconômico vigente.

§ 2º É vedada a vinculação de recursos de que trata o caput deste artigo,
bem como sua aplicação em despesas obrigatórias de caráter continuado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, que dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações
públicas federais, a Lei nº 10.233, de 5
de junho de 2001, que dispõe sobre a
reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, a Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, que
dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos
Ministérios, a Lei nº 11.171, de 2 de
setembro de 2005, que dispõe sobre a
criação de carreiras e do Plano Especial
de Cargos do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a
Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de
2005, que institui o Plano Especial de
Cargos da Cultura e a Gratificação
Específica de Atividade Cultural -
GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo,
dispõe sobre servidores da extinta
Legião Brasileira de Assistência, sobre a
cessão de servidores para o DNIT e
sobre controvérsia concernente à
remuneração de servidores do
Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas - DNOCS, a Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998, que dispõe sobre a
regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis
de domínio da União, o Decreto-Lei nº
9.760, de 5 de setembro de 1946, que
dispõe sobre os bens imóveis da União, a
Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, a Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004; a Lei nº 5.917, de 10
de setembro de 1973, e a Lei nº 8.630, de
25 de fevereiro de 1993; revoga
dispositivos da Medida Provisória nº
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2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da
Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e
da Medida Provisória nº 280, de 15 de
fevereiro de 2006; e autoriza
prorrogação de contratos temporários em
atividades que serão assumidas pela
Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC.

.............................................................................................................................................

Art. 19. Para fins de apoio à transferência definitiva do domínio da Malha
Rodoviária Federal para os Estados que estava prevista na Medida Provisória nº 82, de 7
de dezembro de 2002, fica o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT autorizado a utilizar, até 31 de dezembro de 2006, recursos federais para executar
obras de conservação, recuperação, restauração, construção e sinalização das rodovias
transferidas, bem como para supervisionar e elaborar os estudos e projetos de
engenharia que se fizerem necessários.

Art. 20. O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973,
passa a vigorar acrescido da Rodovia de Ligação a seguir descrita:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 82, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2002
(Vetada, conforme Mensagem Presidencial nº 198/2003.)

Dispõe sobre a transferência da União
para os Estados e o Distrito Federal de
parte da malha rodoviária sob jurisdição
federal, nos casos que especifica, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A União transferirá, a título de descentralização da sua malha
rodoviária, a seu exclusivo critério, para os Estados e o Distrito Federal, em virtude
desta Medida Provisória e observados os limites nela estabelecidos, o domínio de até
dezoito mil quilômetros da malha rodoviária federal, bem assim de seus acessórios e
benfeitorias.

§ 1º A malha rodoviária federal passível de transferência para cada Estado e
o Distrito Federal será definida em ato do Ministro de Estado dos Transportes.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput às rodovias consideradas estratégicas
pelo Ministério dos Transportes.

§ 3º Decreto poderá determinar a manifestação prévia ou participação de
outros órgãos federais na consideração da natureza estratégica das rodovias a que se
refere o § 2º.

§ 4º A transferência de domínio a que se refere o caput dar-se-á em caráter
irretratável e irrevogável, mediante termo assinado pelo Ministro de Estado dos
Transportes e pelo Governador do Estado ou do Distrito Federal.

Art. 2º A União repassará, nos limites e condições estabelecidos nesta
Medida Provisória, aos Estados e ao Distrito Federal, em decorrência da transferência
de domínio prevista no art. 1º, por intermédio do Ministério dos Transportes, à conta de
dotação orçamentária própria, recursos oriundos da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - CIDE, de que trata a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento.

§ 1º O repasse de que trata o caput será feito em até dez dias úteis, contados
da data da assinatura do termo de transferência de domínio a que se refere o § 4º do art.
1º.

§ 2º O valor do repasse será de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por
quilômetro de rodovia federal objeto do termo de transferência de domínio.

§ 3º A assinatura do termo de transferência de domínio e o repasse de que
trata esta Medida Provisória ficam condicionados à:

I - declaração pelo Estado ou pelo Distrito Federal, na forma estabelecida
pela Advocacia-Geral da União, de que todas as despesas realizadas em rodovias
federais, direta ou indiretamente, sem convênio ou com convênio em desacordo com o
plano de trabalho e de aplicação de recursos, foram efetuados por sua conta e ordem,
não constituindo obrigação da União;
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II - adimplência do Estado ou do Distrito Federal no que se refere ao
pagamento de dívidas e demais obrigações financeiras para com a União, atestada pela
Secretaria do Tesouro Nacional;

III - renúncia em juízo a pretenso ou alegado direito em que se funda a ação,
se houver, contra a União em que se pretenda o ressarcimento ou indenização por
despesas incorridas com rodovias federais.

§ 4º O recebimento do repasse a que se refere este artigo implica renúncia a
qualquer pretenso ou alegado direito que possa existir relativamente ao ressarcimento
ou indenização por eventuais despesas feitas em rodovias federais sem convênio ou com
convênio em desacordo com o plano de trabalho e de aplicação de recursos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.519, DE 30 DE JULHO DE 2008

Altera o art. 9° e os Anexos I, II, VII,
VIII, IX e X do Decreto n° 6.439, de 22
de abril de 2008, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira,
estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o
exercício de 2008 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9°, § 1°, da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1º O art. 9° do Decreto n° 6.439, de 22 de abril de 2008, passa a vigorar
com a seguinte redação:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da
União para o exercício financeiro de
2008.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de
2008 no montante de R$ 1.424.390.706.030,00 (um trilhão, quatrocentos e vinte e
quatro bilhões, trezentos e noventa milhões, setecentos e seis mil e trinta reais) e fixa a
despesa em igual valor, compreendendo, nos termos o art. 165, § 5º, da Constituição e
dos arts. 7º, 8º e 59 da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2008:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos
e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e
órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como
os fundos e fundações, instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social é de R$ 1.362.268.012.584,00 (um trilhão, trezentos e sessenta e dois bilhões,
duzentos e sessenta e oito milhões, doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais),
incluindo a proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida
pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma
detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e IX do art. 12 desta Lei e assim
distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 615.427.751.756,00 (seiscentos e quinze bilhões,
quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, setecentos e
cinqüenta e seis reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 330.484.559.737,00 (trezentos e
trinta bilhões, quatrocentos e oitenta e quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e nove
mil, setecentos e trinta e sete reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 416.355.701.091,00
(quatrocentos e dezesseis bilhões, trezentos e cinqüenta e cinco milhões, setecentos e
um mil, noventa e um reais), constantes do Orçamento Fiscal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


